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Parágrafo único  A informação de que trata o caput 

dar-se-á em conformidade com os protocolos e as diretrizes do 
Ministério da Saúde, considerando o estágio atual de cobertura dos 
exames de triagem neonatal aplicáveis ao Estado de Mato Grosso, no 
momento da realização do teste, e deverá ser acompanhada de material 
impresso contendo:

I - orientações gerais sobre a triagem neonatal, a 
importância de obter o resultado do exame independentemente da 
quantidade de doenças detectáveis, e da necessidade de retornar o 
mais breve possível em caso de convocação pelo laboratório ou serviço 
de saúde;

II - a relação das doenças que são detectáveis pela 
metodologia utilizada para a triagem neonatal;

III - a relação das doenças que não são detectáveis pela 
metodologia de triagem neonatal a ser realizada, tendo como parâmetro 
as diversas modalidades de triagem neonatal ampliadas disponíveis no 
Brasil;

IV - os sinais e sintomas compatíveis com erros inatos do 
metabolismo, que devem ser observados, independente do resultado 
dos exames.”

Art. 3º  Fica acrescentado o art. 1º-A à Lei nº 11.593, de 30 de 
novembro de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 1º-A  Os hospitais, as maternidades e todos os demais 
estabelecimentos de saúde do Estado de Mato Grosso deverão 
afixar cartazes com a seguinte orientação: É direito dos pais receber 
informações sobre as doenças que são detectáveis e quais não são 
detectáveis pelo teste do pezinho.”

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  11  de  junho  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1589666#3#1596468/>

Protocolo 1589666
<#E.G.B#1589671#3#1596473>

LEI Nº 12.541, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Autor: Deputado Sebastião Rezende

Acrescenta dispositivo à Lei 8.823, de 
16 de janeiro de 2008, que regulamenta 
a aplicação do disposto no Art. 40 
da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) no 
âmbito estadual e o art. 6º, XI, da Lei 
Complementar nº 131, de 17 de julho 
de 2003 (Estatuto do Idoso no Estado 
de Mato Grosso), que dispõe sobre 
a gratuidade do transporte coletivo 
intermunicipal para aposentados e 
pensionistas e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica acrescido o inciso VIII ao parágrafo único do art. 
6º da Lei nº 8.823, de 16 de janeiro de 2008, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º  (...)

Parágrafo único  (...)

(...)
VIII - Carteira da Pessoa Idosa emitida pelos Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS) dos municípios.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  11  de  junho  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1589671#3#1596473/>

Protocolo 1589671

<#E.G.B#1589676#3#1596478>

LEI Nº  12.542, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Autor: Deputado Sebastião Rezende

Dispõe sobre a exclusividade de 
atendimento por profissionais de 
Enfermagem do mesmo sexo dos 
pacientes em seus cuidados íntimos no 
âmbito do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica determinado que, no âmbito do Estado de Mato 
Grosso, os cuidados íntimos com os pacientes nos hospitais e postos de 
saúde, com destaque para banhos, trocas de fraldas e/ou roupas, bem como 
auxílio para usar o banheiro, quando o paciente solicitar, serão realizados 
exclusivamente por profissionais de enfermagem do mesmo sexo.

Art. 2º  Os serviços de enfermagem que não impliquem cuidado 
íntimo com os pacientes poderão ser desempenhados por profissionais de 
ambos os sexos.

Art. 3º  Os profissionais de enfermagem de sexo oposto que, na 
data da publicação desta Lei, forem responsáveis pelos cuidados íntimos 
com os pacientes serão reaproveitados em outras atividades compatíveis 
com o cargo que ocupam, sem sofrer prejuízos em sua remuneração.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  11  de  junho  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1589676#3#1596478/>

Protocolo 1589676

<#E.G.B#1589678#3#1596481>

LEI Nº  12.543, DE  11 DE JUNHO DE 2024.

Autor: Deputado Chico Guarnieri

Proíbe a intolerância religiosa com uso 
de recursos públicos no âmbito do 
Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica vedada a liberação de verbas públicas, por parte 
dos Poderes Executivo e Legislativo, fundações ou autarquias estaduais, 
ainda que em razão de emendas parlamentares ou lei de incentivo à 
cultura, para contratação, financiamento ou realização de eventos, desfiles 
carnavalescos, espetáculos, passeatas e marchas de ONGs, associações, 
agremiações, partidos e fundações que pratiquem a intolerância religiosa.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  11  de  junho  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1589678#3#1596481/>

Protocolo 1589678
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